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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

APOSTILA

TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO Nº 201700004050065 – PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 013/2018, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EXCELLENCE ORTONDONTIA E
SAÚDE – EIRELI – ME, DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GOIÁS,
ESQUINA COM A RUA MAMÉDIO CALIL, QUADRA 135, LOTE 01, SALA 11, SETOR
CENTRAL, INHUMAS – GO, ONDE ESTÁ INSTALADA A AGENFA DE INHUMAS –GO.
APLICAÇÃO DO REJAUSTE PELO ÍNDICE IPC-A (IBGE), NOS TERMOS DO
DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DO LOCADOR, CONFORME PREVISÃO DO §3º DA
CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO INICIAL.

Pelo exposto nos autos, determino seja concedido o reajustamento de preço do
aluguel do Contrato nº 013/2018, com base nos cálculos e justificativa apresentados, aplicando-
se o índice IPC-A (IBGE) acumulado no período de 04/2018 a 03/2019, valor percentual
correspondente a 4,575370%.

Tem-se que o valor mensal do aluguel passa de R$ 5.367,97 para R$ 5.613,57
acrescidos então em R$ 245,60 a partir de 06/04/2019 até 05/04/2021.

Assim, o valor total deste Termo de Apostilamento é de R$ 5.894,40 (cinco
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). O valor total do contrato passa
para R$ 199.141,32.

O locatário poderá solicitar nova correção do valor de locação a partir de
06/04/2020, referente ao IPC-A (IBGE) acumulado no período de 04/2019 a 03/2020.

O embasamento legal para este apostilamento está no § 8º do Artigo 65 da Lei
Federal 8.666/93 que dispõe:

“ Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

..........................................................................

§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento”.
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As despesas decorrentes deste apostilamento correrão neste exercício à conta
da verba nº 2019.17.01.04.129.1022.2.100.03, fonte 100, do vigente orçamento estadual,
conforme Nota de Empenho nº 00256, no valor de R$2.169,47 (dois mil, cento e sessenta e nove
reais e quarenta e sete centavos), datada de 27/08/2019. Para os exercícios seguintes à conta de
recursos orçamentários apropriados.

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais pactuadas no
ajuste original.

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apostilamento à
Gerência de Execução Orçamentária e Financeira, para os devidos fins.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA.

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária de Estado da Economia

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em 03/09/2019, às 18:17, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 8877040 e o código CRC 1774736D.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-

900 - GOIÂNIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

Referência: Processo nº 201700004050065 SEI 8877040
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centavos) para R$ 3.929,49 (três mil novecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos), por 90
(noventa) dias.

Parágrafo 1º - A redução do valor mensal de locação se inicia a partir de 01/maio/2020, indo até
31/julho/2020.

Parágrafo 2º - O valor total reduzido no contrato é de R$ 5.052,24 (cinco mil cinquenta e dois reais e
vinte e quatro centavos). Assim sendo, o valor total contratado passa de R$ 199.141,32 (cento e noventa e
nove mil cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos) para R$ 194.089,08 (cento e noventa e
quatro mil oitenta e nove reais e oito centavos).

Parágrafo 3º - Cessado o período de 90 dias, a partir 01/de agosto/2020, retoma-se o valor contratual
mensal anteriormente estipulado.

CLÁUSULATERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor, podendo ainda ser
firmados novos aditivos, a qualquer tempo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente termo aditivo, que passa a
integrar o contrato de locação, para que produza os necessários efeitos legais.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,

Pelo Locatário:

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária de Estado da Economia

RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA
Procurador do Estado¹

Pelo Locador:

ARMINDA LUIZA PALMEIRA GOMES
Excellence Ortodontia e Saúde – EIRELI – ME

_______________________________________________

¹ A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar
que as minutas do edital e do ajuste foram examinadas por meio de parecer jurídico que não teve como
escopo analisar ou validar as informações de natureza técnica, econômica ou financeira necessárias à
presente contratação, nem sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao
presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo implicar assunção qualquer
compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.

Documento assinado eletronicamente por Arminda Luiza Palmeira Gomes, Usuário Externo, em
24/07/2020, às 17:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 28/07/2020, às 10:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador
(a) do Estado, em 05/08/2020, às 15:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000014383944 e o código CRC DAFEA8DD.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -

GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B (32)3269-2068

Referência: Processo nº 201700004050065 SEI 000014383944
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Empenho nº 00286, no valor de R$ 4.713,46 (quatro mil, setecentos e treze reais e quarenta e seis
centavos), emitida em 31/05/2022. Nos exercícios seguintes, em dotação orçamentária apropriada.

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais pactuadas.

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apostilamento à Gerência de
Execução Orçamentária e Financeira e à Agência Fazendária Especial de Inhumas, para conhecimento e
providências cabíveis.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária de Estado da Economia

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 03/06/2022, às 11:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000030540723 e o código CRC C4FA44C7.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -

GOIÂNIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

Referência: Processo nº 201700004050065 SEI 000030540723





30/05/2023, 08:33 SEI/GOVERNADORIA - 48135862 - Apostila

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48491854&infra_siste… 2/2

Empenho nº 00010, no valor de R$ 2.159,26 (dois mil cento e cinquenta e nove reais e vinte e seis
centavos), emitida em 26/05/2023. Nos exercícios seguintes, em dotação orçamentária apropriada.

A Locadora poderá solicitar novo reajuste a partir de 07/04/2024, referente ao IPC-A
(IBGE) acumulado no período de 04/2023 a 03/2024.

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais pactuadas.

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apostilamento à Gerência de
Execução Orçamentária e Financeira e à Agência Fazendária Especial de Inhumas, para conhecimento e
providências cabíveis.

GABINETE DA SECRETÁRIADE ESTADO DAECONOMIA,

DANILLO CAETANO SOARES
Chefe de Gabinete, Portaria nº 114, DOE Nº 24.026 de 24/04/2023

Documento assinado eletronicamente por DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO, Chefe de
Gabinete, em 29/05/2023, às 16:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
48135862 e o código CRC BEA0F590.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDAVEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVAVILA - CEP 74653-900 -

GOIÂNIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

Referência: Processo nº 201700004050065 SEI 48135862



ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

APOSTILA

PROCESSO Nº 201700004050065 – QUINTO

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 013/2018, FIRMADO ENTRE O

ESTADO DE GOIÁS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA

ECONOMIA, E A EXCELLENCE ORTONDONTIA E SAÚDE – LTDA – ME,

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GOIÁS, ESQUINA COM

A RUA MAMÉDIO CALIL, QUADRA 135, LOTE 01, SALA 11, SETOR

CENTRAL, INHUMAS – GO, ONDE ESTÁ INSTALADA A AGENFA DE

INHUMAS –GO.

APLICAÇÃO DO REAJUSTE ANUAL PELO IPC-A (IBGE),

NOS TERMOS DO DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DO LOCADOR,

CONFORME PREVISÃO DO §3º DA CLÁUSULA 7ª DO CONTRATO

INICIAL, REITERADA NO §2º DA CLÁUSULA 3ª DO 2º TERMO ADITIVO E

NO 4º APOSTILAMENTO.

Pelo exposto nos autos, determino seja concedido o

reajustamento de preço do aluguel do Contrato nº 013/2018, com base nos

cálculos e justificativa apresentados, aplicando-se o IPC-A (IBGE) acumulado

no período de 04/2023 a 03/2024, valor percentual correspondente a 3,925600%

Tem-se que o valor mensal do aluguel passa de R$ 5.521,29

(cinco mil quinhentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos) para

R$ 5.738,03 (cinco mil setecentos e trinta e oito reais e três

centavos), acrescido em R$ 216,74, a partir de 07/04/2024 até 06/04/2026, final

da vigência contratual.

Assim, o valor total deste Termo de Apostilamento é de
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R$ 5.201,76 (cinco mil duzentos e um reais e setenta e seis centavos).

O valor total contratado, definido no 4º Apostilamento, passa

de R$ 318.961,08 (trezentos e dezoito mil novecentos e sessenta e um reais e

oito centavos) para R$ 324.162,84 (trezentos e vinte e quatro mil cento e

sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

O embasamento legal para este apostilamento está no § 8º do

Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 que dispõe:

“ Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes

casos:

..........................................................................

§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao

reajuste de preços previsto no próprio contrato, as

atualizações, compensações ou penalizações financeiras

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem

como o empenho de dotações orçamentárias suplementares

até o limite de seu valor corrigido, não caracterizam

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples

apostila, dispensando a celebração de aditamento”.

As despesas decorrentes deste apostilamento correrão neste

exercício à conta da verba nº 2024.17.01.04.122.4200.4243.03, fonte 15000100,

do vigente orçamento estadual, conforme Nota de Empenho nº 00317, no valor

de R$1.907,31 (um mil novecentos e sete reais e trinta e um

centavos), emitida em 17/06/2024. Nos exercícios seguintes, em dotação

orçamentária apropriada.

O próximo reajuste anual será cabível a partir de 07/04/2025,

por solicitação da Locadora, referente ao IPC-A (IBGE) acumulado no período

de 04/2024 a 03/2025.

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais

pactuadas.

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente

Apostilamento à Gerência de Execução Orçamentária e Financeira e à Agência

Fazendária Especial de Inhumas, para conhecimento e providências cabíveis.

FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA

Secretário de Estado da Economia
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SERVULO

FREIRE NOGUEIRA, Secretário (a) de Estado, em 18/06/2024, às

13:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o

código verificador 61418891 e o código CRC CF30D18E.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA

- CEP 74653-900 - GOIÂNIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO ,

BLOCO B 32692068

Referência: Processo nº 201700004050065 SEI 61418891
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 
 

APOSTILA

                           PROCESSO Nº 201700004050065 – SEXTO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
013/2018, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, E A EXCELLENCE ORTONDONTIA E SAÚDE – LTDA – ME, DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GOIÁS, ESQUINA COM A RUA MAMÉDIO CALIL, QUADRA 135,
LOTE 01, SALA 11, SETOR CENTRAL, INHUMAS – GO, ONDE ESTÁ INSTALADA  A  AGENFA DE
INHUMAS –GO.

APLICAÇÃO DO REAJUSTE ANUAL PELO IPC-A (IBGE), NOS TERMOS DO
DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DO LOCADOR, CONFORME PREVISÃO DO §3º DA
CLÁUSULA 7ª DO CONTRATO INICIAL, REITERADA NO §2º DA CLÁUSULA 3ª DO 2º TERMO
ADITIVO E NO 5º APOSTILAMENTO.  
 

 

Pelo exposto nos autos, determino que seja concedido o reajustamento de preço do
aluguel do Contrato nº 013/2018, com base nos cálculos e justificativa apresentados, aplicando-se o IPC-A
(IBGE) acumulado no período de 04/2024 a 03/2025, valor percentual correspondente a 5,477190 %,
conferido pela Gerência de Contabilidade desta pasta.

Tem-se que o valor mensal do aluguel passa de R$ 5.738,03 (cinco mil setecentos e trinta
e oito reais e três centavos), para R$ 6.052,31 (seis mil e cinquenta e dois reais e trinta e um
centavos),  acrescido em R$ 314,28 (trezentos e quatorze reais e vinte e oito centavos), a partir de
07/04/2025 até 06/04/2026, final da vigência contratual.  

Assim, o valor total deste Termo de Apostilamento é de R$ 3.771,36 (três mil setecentos
e setenta e um reais e trinta e seis centavos).

Com o reajuste, o valor total contratado, definido no 5º Apostilamento,   passa de R$
324.162,84 (trezentos e vinte e quatro mil cento e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), para
R$ 327.934,20 (trezentos e vinte e sete mil novecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos).

Caso haja prorrogação contratual, o próximo reajuste poderá ser aplicado a partir de
07/04/2026, por solicitação do Locador, referente ao IPCA acumulado no período de 04/2025 a 03/2026.

O embasamento legal para este apostilamento está no § 8º do Artigo 65 da Lei Federal
8.666/93 que dispõe:

“ Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as    devidas
justificativas, nos seguintes casos:
..........................................................................
§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite de seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo,
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento”.
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As despesas decorrentes deste apostilamento correrão neste exercício à conta da verba nº
2025.171.04.122.4200.4243.03, fonte 15000100, do vigente orçamento estadual, conforme Nota  de
Empenho nº 00470, no valor de R$ 2.765,66 (dois mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis
centavos), emitida em  16/07/2025. No exercício seguinte, em dotação orçamentária apropriada.

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais pactuadas.
Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apostilamento à Gerência de

Execução Orçamentária e Financeira e à Agência Fazendária Especial de Inhumas, para conhecimento e
providências cabíveis.

 
             
 
 

JOÃO PAULO MARRA DANTAS
Superintendente de Gestão Integrada/Secretaria de Estado da Economia

Delegação por Portaria nº 55/2025, DOE Nº 24.495, de 19/03/2025
 

GOIÂNIA - GO, aos 18 dias do mês de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO MARRA DANTAS, Superintendente, em
18/07/2025, às 12:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 77190420
e o código CRC B79780F6.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B

- Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2068.
 

Referência: Processo nº 201700004050065 SEI 77190420
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